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A plenária do Conselho Estadual de Assistência Social do Estado de Sergipe, em Reunião 

dia 27 de fevereiro de 2018, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Nº 7.705, de 1º de outubro de 

2013, 
 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Aprovar o recebimento do recurso para aquisição do Kit Conecta SUAS, que viabilizará a realização de 

webconferências e monitoramento do Programa Criança Feliz em Sergipe.
 

Art.2º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data.
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RESOLUÇÃO Nº 03/2018 

Aracaju, 27 de fevereiro de 2018 

 

do Conselho Estadual de Assistência Social do Estado de Sergipe, em Reunião 

, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Nº 7.705, de 1º de outubro de 

o recebimento do recurso para aquisição do Kit Conecta SUAS, que viabilizará a realização de 

e monitoramento do Programa Criança Feliz em Sergipe. 

Esta resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
José Aloísio dos Santos Júnior 

Presidente do CEAS 

 

do Conselho Estadual de Assistência Social do Estado de Sergipe, em Reunião Ordinária realizada no 

, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Nº 7.705, de 1º de outubro de 

o recebimento do recurso para aquisição do Kit Conecta SUAS, que viabilizará a realização de 


